
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.111.720 - PR (2009/0037442-5)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : MIRIAM REGINA RUBIM 
ADVOGADO : TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO E 

OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PENAL. INFORMAÇÃO FALSA EM 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DE IMPOSTO DE RENDA. 
TIPIFICAÇÃO. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/1990. ESTELIONATO. 
INEXISTÊNCIA. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. CONSEQUÊNCIA DO 
DELITO. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. QUITAÇÃO 
INTEGRAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ART. 9º, § 2º, DA LEI 
N. 10.826/2003. 
1. A conduta daquele que presta informação falsa quando da 
declaração de ajuste anual de imposto de renda para reduzir o 
tributo devido amolda-se ao tipo penal do art. 1º, I, da Lei n. 
8.137/1990, e não ao crime de estelionato (art. 171, § 3º, do CP), 
sendo o fato de a conduta ter gerado indevida restituição do imposto 
retido na fonte apenas consequência do delito, desnecessária para 
a sua configuração.
2. Julgado que não debateu a questão objeto do recurso especial 
não presta para caracterizar a divergência jurisprudencial.
3. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
desta Corte, firmado do sentido de que há a extinção da 
punibilidade pelo deferimento do parcelamento do débito tributário, 
nos termos do art. 34 da Lei n. 9.249/1995, antes do recebimento da 
denúncia.
4. Hipótese concreta em que o parcelamento do débito tributário 
ocorreu apenas em 2006, ou seja, já na vigência da Lei n. 
10.684/2003, quando o simples parcelamento não é suficiente para 
a extinção da punibilidade, exigindo-se o pagamento integral da 
dívida, a qualquer tempo.
5. Noticiado pelo Juízo de primeiro grau ter havido a quitação 
integral do débito parcelado, operou-se a extinção da punibilidade, 
nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei n. 10.684/2003.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
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Ministros Assusete Magalhães, Maria Thereza de Assis Moura e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Alderita Ramos de 
Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Og Fernandes.
Brasília, 13 de agosto de 2013 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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